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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º - Esta Lei altera o art. 121, do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 – Código Penal.  

Art. 2º - O art. 121, do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de Dezembro de 1940 – 
Código Penal – passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 121. ................................................................................ 
.................................................................................................  

        Pena - reclusão, de doze a trinta anos, e multa. (NR). 

Art. 3º - O § 2º do art. 121, do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de Dezembro de 1940 
– Código Penal – passa a vigorar acrescido do seguinte inciso:  

§ 2º ...................................................................................... 

VIII - Se a vítima for criança, gestante, portadora de deficiência ou 
idosa com mais de 60 (sessenta) anos. 

Art. 4º - O § 4º do art. 121, do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de Dezembro de 1940 
– Código Penal – passa a vigorar com a seguinte redação: 

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se 
o crime resulta de inobservância de regra técnica de profissão, arte 
ou ofício, ou se o agente deixa de prestar imediato socorro à vítima, 
não procura diminuir as consequências do seu ato, ou foge para 
evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é 
aumentada de 1/3 (um terço) se o crime é praticado contra pessoa 
gestante, portadora de deficiência, menor de 14 (quatorze) ou maior 
de 60 (sessenta) anos. (NR). 

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O homicídio tem marcado a vida de famílias em todo o território nacional. 
Vidas são interrompidas, seja da pessoa que perdeu a vida, seja daqueles que 
tem que seguir em frente com as marcas dessa violência. 

Somente em 2016, dados apresentados pelo Fórum Brasileiro de Segurança 
Pública (FBSP) e pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) aponta 
que o Brasil chegou à nefasta marca de 61,6 mil homicídios no ano. Os dados 
são alarmante quando comparados a outros países. 
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As informações podem ser consultadas no Atlas da Violência 2017, produzido 
pelo Ipea em parceria com o FBSP, que analisa as taxas de homicídio no país 
entre 2005 e 2015. O estudo analisa os números e as taxas de homicídio no 
país entre 2005 e 2015 e detalha os dados por regiões, Unidades da Federação 
e municípios com mais de 100 mil habitantes. O estudo aponta que 2% dos 
municípios brasileiros (111) respondiam, em 2015, por metade dos casos de 
homicídio no país, e 10% dos municípios (557) concentraram 76,5% do total de 
mortes. 

As regiões Norte e Nordeste apresentaram crescimento superior a 100% nas 
taxas de homicídio no período. Situação mais grave é apresentada no Rio 
Grande do Norte, cujo crescimento dos homicídios chegou a 232% no período 
analisado. O estudo indica que “em 2005, a taxa de homicídios no estado era 
de 13,5 para cada 100 mil habitantes. Em 2015, esse número passou para 
44,9”.  

O Atlas também indica que “houve um aumento no número de Unidades da 
Federação que diminuíram a taxa de homicídios depois de 2010. 
Especificamente nesse período, as maiores quedas ocorreram no Espírito Santo 
(27,6%), Paraná (23,4%) e Alagoas (21,8%). No sentido contrário, houve 
crescimento intenso das taxas entre 2010 e 2015 nos estados de Sergipe 
(77,7%), Rio Grande do Norte (75,5%), Piauí (54,0%) e Maranhão (52,8%). A 
pesquisa também aponta uma difusão dos homicídios para municípios do 
interior do país”. 

São dados disponíveis que nos obrigam a dar maior efetividade às punições 
elencadas no código penal, como propõe esse projeto de lei que altera o art. 
121 que trata do homicídio. 

O projeto tem o mérito de aperfeiçoar o art. 121 do Código Penal, aumentando 
a pena para o homicídio, acrescendo a tipificação da causa de aumento da 
pena quando praticado contra criança, gestante, portador de deficiência e 
pessoa idosa com mais de 60 (sessenta) anos.  

Para tanto, contamos com o apoio dos nobres parlamentares na aprovação 
desse projeto. 

Sala das Sessões, em 18 de abril de 2018 

WALTER ALVES 

Deputado Federal MDB/RN 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
 

TÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 
CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 
 

Homicídio simples  
Art. 121. Matar alguém:  
Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  
 

Caso de diminuição de pena  
§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 

moral, ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, 
o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço.  

 
Homicídio qualificado  

§ 2º Se o homicídio é cometido:  
I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  
II - por motivo fútil;  
III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio 

insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum;  
IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que 

dificulte ou torne impossível a defesa do ofendido;  
V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro 

crime;  
 

Feminicídio  
VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 
VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição 

Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no 
exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou                                                                               
parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: (Inciso acrescido pela Lei 
nº 13.142, de 6/7/2015) 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  
 
§ 2º-A Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime 

envolve: 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
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I - violência doméstica e familiar; 
II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 
 

Homicídio culposo  
§ 3º Se o homicídio é culposo:  
Pena - detenção, de um a três anos.  
 

Aumento de pena  
§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime 

resulta de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de 
prestar imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge 
para evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um 
terço) se o crime é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) 
anos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se 
as conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção 
penal se torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado 
por milícia privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de 
extermínio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 

§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime 
for praticado: 

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; 
II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos ou com 

deficiência; 
III - na presença de descendente ou de ascendente da vítima. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 
 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio  
Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou prestar-lhe auxílio para que o 

faça:  
Pena - reclusão, de dois a seis anos, se o suicídio se consuma; ou reclusão, de um 

a três anos, se da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave.  
Parágrafo único. A pena é duplicada:  
 

Aumento de pena  
I - se o crime é praticado por motivo egoístico;  
II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de 

resistência.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497511&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497511&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366407&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html

